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MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 

ESTADO DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

LEI Nº 856/2025
SÚMULA: “FIXA O VALOR MÍNIMO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, AUTORIZA A DESISTÊNCIA DE EXECUÇÕES FISCAIS, DISPÕE SOBRE COBRANÇA EXTRAJUDICIAL E SOBRE O RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS DE DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA E NÃO-TRIBUTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, aprovou, e o Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Senhor Wilson Akio Abe, no uso das atribuições legais, sanciona a seguinte lei:

Capítulo I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estabelece mecanismos para o incremento da cobrança judicial da dívida ativa do Município, independentemente da natureza do crédito, mediante fixação de patamares para o ajuizamento, desistência e ou requerimento de extinção de execuções fiscais e o reconhecimento de prescrições administrativas, na forma que especifica.

Capítulo II

DO VALOR MÍNIMO PARA AJUIZAMENTO DE EXECUÇÕES FISCAIS

Art. 2° - Fica fixado em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos) reais o valor do débito consolidado mínimo para ajuizamento de ação de execução fiscal objetivando a cobrança de dívida ativa da Fazenda Pública Municipal de Quarto Centenário/PR, computando-se no montante o valor principal acrescido de juros, multa, correção monetária e acréscimos legais ou contratuais, consoante Resolução do Conselho Nacional de Justiça (Resolução 547/2024)

Parágrafo único: O limite de ajuizamento será reajustado anualmente mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, tomando como base o índice utilizado para atualização dos tributos do Município de Quarto Centenário.

Art. 3° - Na hipótese de existência de vários débitos vencidos e não pagos de um mesmo devedor, inferiores ao limite fixado no caput deste artigo, que consolidados por identificação de inscrição cadastral na dívida ativa superarem o refendo limite, deverá ser ajuizada uma única execução fiscal.

§1º Em se tratando de débitos vencidos e inscritos em dívida ativa de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e taxas incidentes, na consolidação de que trata o caput, a propositura da execução fiscal ocorrerá por imóvel individualizado.

§2º Em se tratando de débitos vencidos e inscritos em dívida ativa de Imposto sobre Serviços (ISS), Taxas e Contribuições, na consolidação de que trata o caput, a propositura da execução fiscal ocorrerá por fato gerador.

Art. 4º - Antes do encaminhamento das certidões de dívida ativa para a Procuradoria propor as respectivas ações de execução fiscal, caberá à Secretaria de Fazenda observar o valor mínimo de que trata esta Lei, bem como eventual ocorrência de prescrição.

Art. 5º - O devedor ou responsável deverá suportar o pagamento dos valores correspondentes aos honorários advocatícios, emolumentos cartorários e custas processuais cabíveis, sendo devidos no momento da quitação ou parcelamento do débito, pelo devedor ou responsável.

Capítulo III

DA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA ATIVA

Art. 6º - Os débitos inscritos em dívida ativa do Município, inferiores ao valor previsto nesta Lei, serão cobrados extrajudicialmente pelo Poder Público Municipal, mediante prévia tentativa de conciliação ou solução administrativa para pagamento ou parcelamento, sob pena de protesto do título, conforme requisitos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal (Tema 1.184).

§ 1º - O protesto extrajudicial dos débitos mencionados no caput não exclui a possibilidade de cobrança administrativa complementar ou de novas medidas legais, caso o valor do débito venha a superar o limite estabelecido para o ajuizamento de execuções fiscais.

§ 2º O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá expedir instruções complementares ao disposto nesta Lei, quando necessárias, inclusive quanto à implementação de programas administrativos específicos para a cobrança dos débitos não sujeitos ao ajuizamento das execuções fiscais.

§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar ou firmar convênios/parcerias com empresas, cartórios ou órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA/SCPC e outras) para fins de inscrição de débitos tributários e não tributários.

§ 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a cobrança extrajudicial prevista no caput e §1º deste artigo, mediante Decreto.

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Fazenda adotará administrativamente todas as medidas cabíveis para realizar a atualização do cadastro dos contribuintes municipais, podendo celebrar convênios, acordos e termos de cooperação com outras pessoas jurídicas de direito público ou privado, que detêm acesso a banco de dados cadastrais, para essa finalidade.

Capítulo IV

DA DESISTENCIA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

Art. 8° - Fica o Município de Quarto Centenário-PR autorizado a desistir das execuções fiscais em curso, sem a renúncia dos respectivos créditos, quando os meios economicamente viáveis de busca de bens passíveis de penhora tenham-se esgotados após efetivação de três modalidades diferentes de tentativa de constrição de bens ou o executado não tenha sido encontrado. 

§1º A dívida ativa relativas às execuções fiscais indicadas no caput, poderão ser encaminhadas ao protesto extrajudicial, nos casos em que o crédito ainda não estiver prescrito.

§2º Ocorrendo a hipótese do caput, a Procuradoria deverá comunicar o Departamento da Dívida Ativa, após o arquivamento da ação judicial.

Art. 9° - O Município fica autorizado, ainda, a desistir das execuções fiscais nos seguintes casos:

I - quando se tratar de crédito ajuizado em face de devedor não identificado através do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas ou Jurídicas e não localizado pelos meios usuais, desde que não fornecidos pelo Departamento de Tributação; 

II - quando se tratar de crédito ajuizado em face de devedor com inscrição no CPF cancelado ou declarado nulo pela Secretaria da Receita Federal (SRF);

III - quando se tratar de execução fiscal ajuizada em face de pessoa física falecida no caso de dívida em nome próprio ou de firma individual;

IV – quando tenha havido redirecionamento por responsabilidade tributária, nos casos de falecimento do(s) sócio(s) sem que haja sido localizado bens passíveis de penhora, esgotadas as buscas pelos meios administrativos e judiciais;

V – quando a execução fiscal ajuizada for verificada a não ocorrência do fato gerador, especialmente no caso do Imposto Sobre Serviços e Taxas pelo exercício do Poder de Polícia;

VI - quando a execução fiscal ajuizada estiver com a dívida prescrita, contado o prazo na forma e condições estabelecidas no Código Tributário Nacional e Municipal.

Capítulo V

DO RECONHECIMENTO DAS PRESCRIÇÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS

Art. 10 - Fica o Município autorizado a reconhecer, de ofício ou mediante requerimento, a prescrição dos créditos tributários e não tributários há mais de 5 (cinco) anos, desde que não haja hipótese de interrupção ou suspensão da prescrição.

Parágrafo único: Ocorrendo a hipótese do caput, a Secretaria de Fazenda Municipal deverá promover, por meio de decisão administrativa do Prefeito, a baixa do crédito e da dívida ativa municipal.

Art. 11 - Fica a Procuradoria autorizada a reconhecer a prescrição judicial intercorrente, independentemente de seu valor, por força do disposto no art. 156, inciso V, da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, em processos de execução fiscal em andamento.

Parágrafo único: Ocorrendo a hipótese do caput, a Procuradoria deverá comunicar o Departamento da Dívida Ativa para a respectiva baixa, após o arquivamento da ação judicial.

Capítulo VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário-PR, 03 de dezembro de 2025.

WILSON AKIO ABE

Prefeito Municipal
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